
ESTADO DO PARANÁ
POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE PESSOAL

CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL nº 2.297/2016-CRS

ABERTURA DE PRAZO RECURSAL CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO DA
PESQUISA SOCIAL E DOCUMENTAL – 2ª TURMA

O PRESIDENTE DO CONCURSO, no uso de suas atribuições, com fulcro no
item 18 e Anexo VIII do Edital nº 1.107/2012-CRS, resolve:

1. Informar, conforme previsto no subitem 18.6 do Edital n.º 1.107/2012-CRS,
regulador  do  certame,  que  os  candidatos  CONTRAINDICADOS  ou
DESCLASSIFICADOS no Edital n.º 2.283/2015-CRS, poderão interpor recurso, por
meio  do  endereço  eletrônico  http://concursos.fafipa.org/concurso/concurso.jsp?id
=184,  no  Portal  do  candidato,  a  partir  das  00h00min  do  dia  12/01/2016  até
23h59min do dia 13/01/2016, observado o horário Oficial de Brasília-DF.

2.  No  recurso  será  possível  ao  candidato  anexar  apenas  um  arquivo  no
formato PDF, que contenha todos os documentos que deseja apresentar.

3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as
disposições contrárias.

Curitiba, PR, 11 de janeiro de 2016.

Maj. QOPM Gilson Luiz Semmer,
Presidente do Concurso.
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